
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
DR. ROGÉRIO ZANON
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a destinação preferencial de 50% dos assentos dos veiculos de transporte
coletivo urbano aos idosos, gestantes, obesos, pessoas portadoras de deficiência ou
mobilidade reduzida e pessoas com crianças de colo.
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